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PORTARIA CONJUNTA Nº 1/2022/PRAE/PROGRAD/PROPG/SEPLAN, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

Altera  a  Portaria  Conjunta  nº 
1/2020/PRAE/PROGRAD/PROPG/SEPLAN,  para 
estender  o  tempo  de  permanência  dos 
equipamentos de informática com os estudantes.

 
OS PRÓ-REITORES DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, 

BEM COMO O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
que  dispõe  o  Decreto  nº  7.234,  de  19  de  julho  de  2010,  e  a  Resolução  Normativa  nº  
157/2021/CUn, de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre o Calendário Acadêmico da 
Universidade Federal de Santa Catarina para os períodos letivos de 2022, 

RESOLVEM: 

Art. 1º  O  parágrafo  único  do  art.  11  da  Portaria  Conjunta  nº 
1/2020/PRAE/PROGRAD/PROPG/SEPLAN,  de  18  de  agosto  de  2020,  passa  a  vigorar  com  a 
seguinte redação:

“Os alunos deverão devolver os computadores no mesmo local designado para 
retirada até o dia 26 de agosto de 2022, à exceção dos estudantes formados e dos estudantes  
não regularmente matriculados, para os quais o prazo de devolução será até o dia 2 de maio de  
2022.”

Art. 2º Esta  portaria  conjunta entra em vigor  na  data  de sua publicação no 
Boletim Oficial da Universidade.
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